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PRINCÍPIOS DO PLANEJAMENTO NO SUS

Princípio 1: o planejamento consiste em uma atividade obrigatória e
contínua.

Princípio 2: o planejamento no SUS deve ser integrado à Seguridade Social e
ao planejamento governamental geral.

Princípio 3: o planejamento deve respeitar os resultados das pactuações entre
os gestores nas comissões intergestores regionais, bipartite e tripartite.

Princípio 4: o planejamento deve estar articulado constantemente com o
monitoramento, a avaliação e a gestão do SUS.

Princípio 5: o planejamento deve ser ascendente e integrado

Princípio 6: o planejamento deve contribuir para a transparência e a
visibilidade da gestão da saúde

Princípio 7: o planejamento deve partir das necessidades de saúde da
população.

Fonte: Ministério da Saúde – 2016.



Instrumentos de Gestão e Planejamento do SUS

 Os Instrumentos de Gestão em Saúde são os mecanismos que

garantem o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

em todos os seus níveis. A gestão do SUS é de

responsabilidade da União, dos estados, do Distrito Federal e

dos municípios, que, por meio de seus órgãos gestores,

utilizam vários instrumentos de gestão, objetivando garantir e

aperfeiçoar o funcionamento do sistema de saúde.

 A elaboração dos instrumentos de planejamento estabelecidos

pela legislação vigente são obrigações condicionantes,

inclusive, para o recebimento das transferências

intergovernamentais.
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CONCEITO
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Plano Municipal de Saúde (PMS)

Programação Anual de Saúde (PAS)

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA)

Relatório Anual de Gestão (RAG)
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INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO

Plano Plurianual (PPA)

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

Lei Orçamentária Anual (LOA)
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PACTUAÇÃO INTERFEDERATIVA “SISPACTO”

 Resolução CIT (Comissões Intergestores Tripartite) nº 8 de 2016

Dispõe sobre o processo de pactuação interfederativa de indicadores (SISPACTO)

para os anos de 2017-2021, estabelecendo um rol de 23 indicadores, para os quais

deverão ser pactuadas metas anuais para os estados, municípios e regiões de saúde.

Dos 23 indicadores elencados no rol, 20 são de pactuação universal, ou seja, são de

pactuação comum e obrigatória aos municípios e estados, sendo 3 indicadores

específicos.

 Deliberação CIB (Comissões Intergestores Bipartite) 88, de 25-11-2019

Aprova as orientações para a nova Pactuação Interfederativa de Indicadores – 2020,

composta pelos municípios, pelas regiões de saúde e pelo estado.

A Pactuação Interfederativa é o processo de negociação entre os entes federados 
(Municípios, Estados e Distrito Federal), que envolvem um rol de indicadores 

relacionados a prioridades nacionais em saúde, cabendo aos entes federados discutir e 
pactuar tais indicadores que compreendem os interesses regionais.
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PRINCIPAIS LEGISLAÇÕES

DECRETO Nº 7.508, DE JUNHO DE 2011

Regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990 e dispõe sobre alguns aspectos do
planejamento, sendo da obrigação do gestor público a elaboração e
apresentação de instrumentos de planejamento e também trata de
aspectos da assistência e da articulação interfederativa.

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Regulamenta o Sistema Único de Saúde (SUS)

LEI COMPLEMENTAR Nº141, DE JANEIRO DE 2012

Regulamenta o artigo 198 da Constituição Federal de 1988 (CF 88),
definindo as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com o SUS dos três entes federativos, bem como os mecanismos de
planejamento e financiamento do SUS;

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Estabelece diretrizes para o planejamento do SUS, define como
instrumentos do planejamento em saúde o Plano Municipal de Saúde
(PMS), a Programação Anual da Saúde (PAS), o Relatório Anual de Gestão
(RAG) e o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e
orienta os pressupostos para o planejamento.
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 O Plano Municipal de Saúde (PMS) é o instrumento central de

planejamento para definição e implementação de todas as iniciativas

no âmbito da saúde para o período de quatros anos. Nele, apresentam-

se os compromissos do governo para o setor saúde.

Plano Municipal de Saúde (PMS)

• QUADRIENAL (4 anos)
Do segundo ano do governo em curso ao primeiro ano do próximo governo.

PERIODICIDADE

• 30 de março do primeiro ano de governo.

PRAZO LEGAL
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 Inicia-se por um amplo processo de diagnóstico;

 A elaboração do PMS deve estar coerente com as deliberações da

Conferência Municipal de Saúde. As Conferências Municipais devem ser

realizadas no primeiro semestre do primeiro ano de governo para

orientar as diretrizes e objetivos do Plano. Se não houver possibilidade

de fazer a Conferencia é necessário analisar as deliberações da última

Conferência e colocar no Plano;

 Deve conter:

1) ANÁLISE SITUACIONAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO: estrutura do

sistema, sua rede de saúde, as condições sociossanitárias, dados

socioeconômicos e demográficos, grupos populacionais de maior

vulnerabilidade, gestão em saúde, recursos financeiros (investimento e

custeio)

Plano Municipal de Saúde (PMS)

ELABORAÇÃO E CONTEÚDO
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2) A partir destas análises constroem-se:

Plano Municipal de Saúde (PMS)

•Expressam as escolhas estratégicas e prioritárias definidas em
função das características epidemiológicas, da organização dos
serviços, do sistema de saúde, das políticas de saúde, de governo
e das Conferências de Saúde.

DIRETRIZES

• Expressam os resultados desejados para o alcance das
diretrizes estabelecidas.OBJETIVOS

• Expressam os resultados desejados para o alcance das
diretrizes estabelecidasMETAS

• Dimensionam e permitem a avaliação do alcance dos
objetivos.INDICADORES

DOMI
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EXEMPLO:

Plano Municipal de Saúde (PMS)

•Garantia de atenção integral à saúde da pessoa
idosa e dos portadores de doenças crônicas,
envelhecimento ativo e fortalecimento das ações
de promoção e prevenção.

DIRETRIZ

•Melhoria das condições de saúde do idoso e
portadores de doenças crônicas mediante
qualificação da gestão e das redes de atenção

OBJETIVO

•Redução da mortalidade prematura por Doenças
Crônicas não transmissíveis (DCNT) em 2% ao anoMETA

•Taxa de Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos)
pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças do
aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças
respiratórias crônicas)

INDICADOR
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Plano Municipal de Saúde (PMS)

Meta para os 4 anos de 

vigência do PMS

Meta 

(quantitativa)

Indicador
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 O PMS também deve conter o Rol de indicadores para pactuação

interferderativa.

 O Plano Municipal de Saúde, assim como os demais instrumentos de

planejamento no SUS, é submetido à apreciação e aprovação do

respectivo Conselho de Saúde.

 A participação na construção do PMS possibilita a escuta dos atores que

vivenciam o cotidiano do SUS no município, num processo de discussão

e construção de consensos sobre os problemas de saúde e a melhor

maneira de enfrentá-los.

Plano Municipal de Saúde (PMS)
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 A Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento que

operacionaliza as intenções expressas no Plano Municipal de Saúde e

tem por objetivo anualizar as metas do PMS e prever a alocação dos

recursos orçamentários a serem executados.

 A PAS deve ser aprovada pelo CMS e isto deve ocorrer antes do

encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) (visto que a

PAS subsidia o planejamento orçamentário do município) do exercício

correspondente, sendo sua execução no ano subsequente. A PAS deve

ser apresentada para subsidiar o planejamento orçamentário do

município até 15 de Abril, para sua vigência no ano seguinte.

• ANUAL

PERIODICIDADE

• 15 de Abril de cada um dos 4 anos de governo

PRAZO LEGAL

Programação Anual de Saúde (PAS)
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 Identificação (esfera de gestão correspondente);

 Diretrizes, objetivos e indicadores do Plano Municipal de Saúde;

 Metas do PMS anualizadas/revisadas;

 Ações que, no ano específico, garantirão o alcance dos objetivos e o

cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde;

 Previsão de alocação de recursos orçamentários necessários ao

cumprimento da PAS.

Programação Anual de Saúde (PAS)

ELABORAÇÃO E CONTEÚDO
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Programação Anual de Saúde (PAS)

EXEMPLO

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2021
Diretriz 1 - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado a 
necessidade de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção básica e da atenção especializada.

Objetivo 1.1 - Utilização de mecanismos que propiciem a ampliação do acesso da atenção básica

Nº Ref. Denominação
PROGRAMAÇÃO 

2021
AÇÕES 2021

9 

Proporção de 
internações por 
causas sensíveis 

à atenção 
básica.

23,20%

Monitorar a cobertura vacinal e realizar busca ativa dos
faltosos.

Intensificar as ações de vigilância em saúde (arboviroses,
zoonoses, doenças infecto-contagiosas) nas Unidades Básicas
de Saúde (UBS).

Operacionalizar as ações e linhas de cuidado propostas pelas
Redes de Atenção à Saúde - RAS.

Intensificar as ações de promoção da saúde e prevenção de
doenças/agravos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) por
meio do Programa Movimenta Saúde.

Estabelecer diretrizes para a organização das agendas das
Unidades Básicas de Saúde (UBS) de acordo com os protocolos
e linhas de cuidado propostas pelas Redes de Atenção à Saúde
- RAS.

Operacionalizar as ações de prevenção de doenças/agravos
nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) por meio de atividades
desenvolvidas pelas Redes de Atenção à Saúde - RAS.

Estimular o isolamento social como uma estratégia de
diminuição da transmissão da COVID-19 e na cadeia de
transmissão das demais doenças infecto-contagiosas.

A seta indica a tendência do 

indicador. Neste caso, quanto menor 

o resultado, melhor.
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 O Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) corresponde a

“PRESTAÇÃO DE CONTAS”.

 Deve ser apresentado pelo gestor do SUS até o final dos meses de

maio, setembro e fevereiro, em audiência pública, na Casa Legislativa

do respectivo ente da Federação (Câmara Municipal de Vereadores) e

também no Conselho Municipal de Saúde (CMS)

 Deve ter seu conteúdo semelhante ao Relatório Anual de Gestão (RAG),

focando-se ao período quadrimestral.

• QUADRIMESTRAL

PERIODICIDADE

• 28 de Fevereiro: 3º Quadrimestre do exercício anterior

• 30 de Maio: 1º Quadrimestre do exercício vigente

• 30 de Setembro: 2º Quadrimestre do exercício vigente

PRAZO LEGAL

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA)
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 MONTANTE E FONTE DOS RECURSOS APLICADOS NO PERÍODO

(execução financeira: receitas e despesas);

 AUDITORIAS realizadas ou em fase de execução no período e

suas recomendações e determinações;

 OFERTA E PRODUÇÃO de serviços da rede própria e

conveniada/contratada;

 Resultados da execução da Programação Anual de Saúde

(PAS);

 Informações sobre o Contrato Organizativo da Ação Pública da

Saúde – COAP.

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA)

ELABORAÇÃO E CONTEÚDO BÁSICO
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 MONTANTE E FONTE DOS RECURSOS APLICADOS NO PERÍODO

(execução financeira: receitas e despesas):

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA)
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 AUDITORIAS realizadas ou em fase de execução no período e

suas recomendações e determinações:

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA)
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 OFERTA E PRODUÇÃO de serviços da rede própria e

conveniada/contratada:

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA)
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 Resultados da execução da Programação Anual de Saúde (PAS):

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA)
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 O Relatório Anual de Gestão (RAG) é outro importante instrumento de

planejamento do SUS, previsto em diversos dispositivos legais do SUS

como Lei Complementar 141/2012 e a Portaria nº 2.135 de 2013.

 O RAG deve ser enviado ao Conselho Municipal de Saúde (CMS) até 30

de março do ano seguinte à sua competência para análise e emissão de

parecer pelo conselho.

• ANUAL

PERIODICIDADE

• Final de março de cada um dos quatro anos de governo

PRAZO LEGAL

Relatório Anual de Gestão (RAG)
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 Identificação (esfera de gestão correspondente), atendendo ao art. 4° da Lei

n° 8.142, de 1990;

 Demografia e dados de morbimortalidade;

 Rede física de saúde;

 Recursos Humanos;

 Diretrizes, objetivos e indicadores do Plano de Saúde;

 Metas da PAS previstas e executadas;

 Análise da execução orçamentária;

 Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas

recomendações e determinações;

 Recomendações necessárias, incluindo eventuais redirecionamentos do Plano

Municipal de Saúde.

Relatório Anual de Gestão (RAG)

ELABORAÇÃO E CONTEÚDO BÁSICO



DigiSUS – Módulo Planejamento

 Portaria GM n° 750 (29/04/2019):

"Art. 436. O DGMP deve ser obrigatoriamente utilizado pelos

estados, Distrito Federal e municípios, para:

I - registro de informações e documentos relativos:

a) ao Plano Municipal de Saúde;

b) à Programação Anual de Saúde;

c) às metas da Pactuação Interfederativa de Indicadores;

II - elaboração de:

a) Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA;

b) Relatório Anual de Gestão - RAG;
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DigiSUS – Módulo Planejamento

III - envio ao Conselho de Saúde respectivo:

a) das metas da Pactuação Interfederativa de Indicadores, para

inclusão da análise e do parecer conclusivo pelo Conselho,

contemplando o fluxo ascendente de que dispõem as

resoluções da Comissão Intergestores Tripartite - CIT para a

Pactuação Interfederativa de Indicadores;

b) do RDQA, para inclusão da análise pelo Conselho, nos termos

do art. 41 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de

2012; e

c) do RAG, para inclusão da análise e do parecer conclusivo pelo

Conselho, nos termos do § 1º do art. 36 da Lei Complementar

nº 141, de 2012." (NR)
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DigiSUS – Módulo Planejamento
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DigiSUS – Módulo Planejamento
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Sendo um sistema para registro de informações que compõem os

instrumentos de planejamento e elaboração dos RDQA e RAG –

obrigações da gestão do SUS – o preenchimento do DGMP é restrito aos

gestores e técnicos das secretarias municipais e estaduais de saúde,

assim como para o acesso dos respectivos conselhos de saúde, quando

couber.

I – Gestor Estadual/Municipal: Perfil específico para o gestor. Pode

visualizar e preencher todos os campos de entrada no sistema:

Identificação, Pactuação Interfederativa de Indicadores, Plano de Saúde,

Programação Anual de Saúde, RDQA e RAG, além de anexar arquivos.

Somente este perfil possui permissão de enviar para análise do conselho

de saúde. O perfil Gestor Estadual homologa a pactuação interfederativa

dos indicadores dos municípios;



DigiSUS – Módulo Planejamento
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II – Técnico Estadual/Municipal: Perfil específico para técnicos que

preenchem o sistema. Pode visualizar e preencher todos os campos de

entrada disponíveis no sistema: Identificação, Pactuação

Interfederativa de Indicadores, Plano de Saúde, Programação Anual de

Saúde, RDQA e RAG, além de anexar arquivos. O perfil Técnico Estadual

poderá homologar as pactuações dos municípios;

III – Conselho Estadual/Municipal: Pode visualizar todas as

informações que já estiverem finalizadas pelo perfil Gestor (Plano de

Saúde, PAS, Pactuação Interfederativa de Indicadores, RDQA e RAG).

Emite parecer e considerações na Pactuação, RDQA e RAG, anexando

arquivos correspondentes, quando couber.



DigiSUS – Módulo Planejamento
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Registro e 
monitoramento 

dos 
instrumentos 

de 
Planejamento 

em Saúde

Substituiu 
o SARGSUS 

e o 
SISPACTO

Novas 
funcionalidades 

incorporadas 
(Plano de 
Saúde e 

Programação 
Anual)

Será utilizada 
por 

municípios e 
Estados no 
processo de 

Planejamento

Dará 
transparência 
externa  aos 
instrumentos 

de 
Planejamento

Integrará 
outros 

Sistemas de 
Informação 

dos SUS
(CNES, SIOPS, 
SIA, SIH, SIM, 

SINASC)



INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

» Plano Plurianual (PPA)

» Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

» Lei Orçamentária Anual (LOA)

O Plano Plurianual (PPA) é um instrumento da administração e do

planejamento públicos cujo conteúdo é a programação do governo, para quatro

anos, de suas diretrizes, objetivos e metas, descrevendo os programas e ações

que resultarão em bens e serviços para a população. Seu período de vigência é

do segundo ano do governo vigente ao primeiro ano do governo sucessor. Desta

forma, o aumento de despesa decorrente de expansão ou criação de novas

ações e serviços deve estar previsto no PPA. O PPA deve ser compatível ao PMS

e às leis orçamentárias. Seu prazo de encaminhamento ao legislativo é quatro

meses antes de se encerrar o primeiro exercício financeiro - 31 de agosto.
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INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é outro instrumento da administração

pública, responsável por mediar a PPA e a LOA, definindo diretrizes e metas

prioritárias (contidos no PPA) relacionando-as à viabilidade orçamentária

subsequente ao exercício. Portanto, a LDO deve conter as metas e objetivos

prioritários; orientações para a elaboração da LOA; quaisquer alterações nas

leis tributárias e na política de pessoal e a fixação de limites orçamentários

para os poderes.

A LDO deve ser objeto de audiência pública dos Poderes Executivos e

Legislativos. Seu prazo para encaminhamento à Câmara de Vereadores é de

oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro - 15 de abril.

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é o instrumento da gestão pública que

descreve as ações a serem realizadas pelo governo, define as receitas e

autoriza os gastos para a execução, devendo ser compatível ao PPA e à LDO.
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INTEGRAÇÃO ENTRE OS INSTRUMENTOS
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Extraído de: Manual do(a) Gestor(a) Municipal do SUS: “Diálogos no Cotidiano”
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Extraído de: Manual do(a) Gestor(a) Municipal do SUS: “Diálogos no Cotidiano”
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